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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

  

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA 

FAMÍLIA 

Responsável pela Demanda: ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI. 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) E SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO CORPO E 

TRASLADOS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

( ) Serviço não continuado;  

(  X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;  

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 

() Material de consumo;  

( ) Material permanente / equipamento. 

 

 

Forma de Contratação sugerida: 

(  X ) Modalidades da Lei 14.133/21 

(  X ) Pregão/ Menor Preço;  

(   ) Dispensa/Inexigibilidade;  

(   ) Credenciamento; 

(   ) Adesão à IRP de outro Órgão. 

 

Item previsto no plano anual de contratação – PAC:  
(x) Sim – Especificar Ano: 2025 - Especificar item: SEQ.26AS 

( ) Não previsto no PAC - Justificar o motivo:   

 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 

Estratégico, se for o caso: 

 

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL (URNAS) E SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO 

CORPO E TRASLADOS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA. Com a exposição: 

 
  Dentro da Política de Assistência Social, está a concessão de Benefícios Eventuais, modalidade de 

provisão de Proteção Social Básica, de caráter suplementar e temporário, que integra as garantias do 

SUAS;   

A concessão de auxílio funeral está devidamente regulamentada pela Resolução nº 04/2007, do 

Conselho Municipal de Assistência Social, onde orienta que deve ser destinado aos cidadãos e às 

famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento das contingências sociais 

circunstanciais;                           
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Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação, a fim de cumprir requisitos e legislações 

concernentes à nossa área de atuação. 

 

1.1 Descrição /identificação da necessidade: 

 
() Nova contratação 

( ) Nova contratação em vista de extinção contratual 

( X ) Nova contratação de acordo com a necessidade da contratante 

( ) Nova contratação em vista da negativa do contratado na renovação 

*Observações:  

4.2. CONTRATO (SE EXTINTO): Não se aplica 

4.3. VIGÊNCIA: Não se aplica 

4.4. CONTRATADO: _________________ 

 

                                                                                 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:  

2.1. A presente estimativa foi realizada com base nas necessidades identificadas pela Secretaria 

de Assistência Social e Assuntos da Família, considerando a demanda recorrente e a 

possibilidade de situações emergenciais que exijam pronta resposta por parte da administração 

pública. 

A quantidade estipulada foi de acordo com a demanda prevista para 12 (doze) meses, conforme 

descritivo tabela abaixo: 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE  

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE MÉDIA DO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
Urna funerária simples adulto, 

envernizada, incluindo flores, tapetes, 

véu, velas e sepultamento 

  

4170 UN 30 R$ 1.980,58 R$ 59.417,40 

2 
 Urna funerária simples infantil, 

envernizada, incluindo flores, tapetes, 

véu, velas e sepultamento 
 4170  UN 10 R$ 1.251,42 R$ 12.514,20 

3 

 Urna funerária tamanho especial para 

pessoas obesas, envernizada, 

incluindo flores, tapetes, véu, velas e 

sepultamento 

 4170 UN 5 R$ 2.126,00 R$ 10.630,00 

4 Translado (por km rodado)  4170 KM 4.000 R$ 3,90 R$ 15.600,00 

  TOTAL R$ 98.161,60 

 

 

3. Prazos:  
Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 04/2025;  

Estimada de disponibilização do bem/serviço: Conforme demanda;  

Data início da execução: 04/2025 
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4. Requisitos da contratação 
4.1. Garantia do Produto: Não será exigida garantia de contratação 

4.2. Local da entrega: Na sede da empresa contratada 
4.3. Endereço de entrega: Na sede da empresa contratada – Bandeirantes – PR.   

4.4. Telefone de Contato: (43) 3542-4525 

4.5. Horário da Entrega: 07h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 

4.6. Data da vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

 

6. Créditos Orçamentários: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

 289 - 

09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.32.00 

BENEFICIOS 

EVENTUAIS 

00000/00000.01.07. 

00.00.1.500.0000 

6.1. Valor estimado da contratação: R$ $ 98.161,60 (noventa e oito mil cento e sessenta e um 

reais e sessenta centavos). 

6.1.1. Valor estimado custeio: R$ 0,00 

6.1.2. Valor estimado investimento: R$ 0,00 

6.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): 

Em decorrência da grande importância em se adquirir os itens que compõem o processo, 

considerando em decorrência a diminuição do estoque atual, optamos por realizar esse 

processo, para que possamos adquirir e disponibilizar as cestas básicas do município, onde 

após o levantamento da necessidade, entramos em contato com empresas, com o intuito em 

receber os orçamentos e assim, darmos início ao processo de aquisição.  
 

7. Grau de prioridade: (x) Alta ( ) Média ( ) Baixa 
 

8. Demanda inédita na Administração? ( ) SIM  (x) NÃO 

 

 

9. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:  
a) Fiscal do Contrato: CIRLEI SOCORRO JUSTO DOS SANTOS – Matricula n. º 3375  

b) Gestor do Contrato: WANDA STORER – Matricula n. º 4471 

 

 

 

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

 

 

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Rosiane Cristina Vieira Néia Stórti  

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família 


